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O 
Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal, ou CadÚnico, com-
pleta 25 anos em 2026. Desde a sua cria-
ção, tornou-se a principal base de iden-

tificação da população de baixa renda no país. 
Hoje, 42,2 milhões de famílias — cerca de 96 mi-
lhões de brasileiras e brasileiros — estão nele re-
gistradas. Isso representa quase metade da po-
pulação brasileira, um retrato fiel da diversidade 
e das desigualdades do nosso país

Criado em 2001 como um formulário para 
beneficiários de todos os programas federais 
de transferência de renda, o Cadastro Único 
ganhou escala a partir de 2003, com a cria-
ção do Programa Bolsa Família. Até então, 
cada programa mantinha o próprio registro 
de beneficiários. A unificação reduziu sobre-
posições e inconsistências, como resultado 
atualmente temos uma base de dados robus-
ta e atualizada periodicamente.

A partir de 2005, o governo federal junto 
com os estados e os municípios iniciaram um 

processo contínuo de qualificação dos dados que 
compõem o cadastro. O trabalho é coordenado 
no âmbito do Sistema Único de Assistência So-
cial (Suas). Cada ente tem papel definido: mu-
nicípios coletam informações, estados apoiam a 
gestão local, e a União coordena, normatiza, su-
pervisiona e ajuda a financiar. Esse modelo des-
centralizado garante a qualidade e maior preci-
são dos dados. 

Com base nesses dados, 46 programas fede-
rais selecionam seus beneficiários. Entre eles, 
estão o Programa Bolsa Família, o Benefício da 
Prestação Continuada (BPC), o Pé-de-Meia — 
poupança de incentivo financeiro-educacional 
para alunos do ensino médio —, a Tarifa Social 
de Energia Elétrica, o Gás do Povo e o Minha Ca-
sa, Minha Vida. Estados e municípios também 
usam o Cadastro Único para as próprias políti-
cas públicas.

O CadÚnico reduz fraudes, melhora o pla-
nejamento e garante que os recursos cheguem 
a quem mais precisa. As informações coletadas 
incluem renda, moradia, escolaridade e acesso 
a serviços básicos, entre outras. Em 2025, o novo 
sistema de Cadastro Único ampliou sua capaci-
dade de buscar dados em outras bases do gover-
no federal. Isso permite acompanhar mudanças 
na vida das famílias com mais rapidez.

O lema do Cadastro Único é “Conhecer pa-
ra Incluir”. Sem informação sobre os mais vul-
neráveis, o Estado atua no escuro. Com essa in-
formação, é possível direcionar políticas para os 
públicos mais vulneráveis e as regiões com maior 
desigualdade.

Por sua escala e êxito, o Cadastro Úni-
co enfrenta também desafios: a ampliação do 

financiamento da rede do Suas, onde ocorre o 
atendimento à população; a garantia da cober-
tura em áreas remotas, como comunidades ri-
beirinhas e territórios rurais de difícil acesso; e 
a democratização dos avanços tecnológicos, que 
precisam chegar a todas as famílias de baixa ren-
da, sem exclusão digital.

É por isso que nosso maior compromisso é 
levar o máximo de famílias para a classe média. 
Essa é a forma mais segura de garantir que o Bra-
sil nunca mais volte ao Mapa da Fome. Quere-
mos aproveitar a atual retomada econômica pa-
ra criar as condições estruturais de ascensão so-
cial. O Cadastro Único é a ferramenta que per-
mite identificar quem está pronto para dar esse 
salto — por exemplo, famílias cujos jovens con-
cluíram o ensino médio e precisam de um pri-
meiro emprego, ou microempreendedores infor-
mais que podem acessar linhas de crédito orien-
tado, por meio do Acredita.

Neste mês de abril, os 25 anos do Cadastro 
Único serão marcados por atividades comemo-
rativas em todo o país. No dia 15, uma cerimônia 
no Teatro Nacional Cláudio Santoro, em Brasília, 
reunirá gestores municipais, estaduais e federais. 
A data celebra uma rede de cooperação que co-
necta políticas públicas às famílias que delas ne-
cessitam. Sem esse elo, a redução da pobreza não 
ocorre na escala necessária.

A verdadeira celebração do Cadastro Único 
acontece todos os dias nos Centros de Referên-
cia de Assistência Social (Cras), nas comunida-
des ribeirinhas e nas periferias, onde ele pro-
move o acesso a direitos. Conhecer para Incluir 
não é apenas um lema, é um método de cons-
truir justiça social.

» WELLINGTON DIAS
Ministro da Assistência e 
Desenvolvimento Social, 
Família e Combate à Fome

CadÚnico completa 25 anos 
como eixo da transformação 

social no Brasil

D
urante décadas, uma narrativa orientou o 
pensamento agrícola mundial: a de que 
a ciência e a tecnologia seriam capazes 
de expandir indefinidamente a produção 

de alimentos. Novas sementes, fertilizantes mais 
eficientes, mecanização e, mais recentemente, 
biotecnologia e agricultura digital reforçaram a 
convicção de que a produtividade agrícola pode-
ria crescer continuamente, acompanhando o au-
mento da população e da renda global. 

Essa percepção tende, inclusive, a se fortale-
cer nos próximos anos. O rápido avanço de tec-
nologias como a inteligência artificial, a nano-
ciência, a computação quântica, a biologia sin-
tética e o surgimento de novas fontes abundantes 
de energia de baixo custo alimentam a expecta-
tiva de que barreiras produtivas historicamente 
relevantes possam ser superadas.

Nessa visão, sistemas agrícolas mais auto-
matizados e intensivos em conhecimento pas-
sariam a operar com maior eficiência no uso de 
recursos e a ampliar a eficiência biológica das 
plantas, expandindo a produção de alimentos 
a níveis antes considerados inalcançáveis. Com 
isso, reforça-se a crença de que a inovação cien-
tífica pode continuamente deslocar para frente 
os limites da produção agrícola.

Essa confiança se sustenta na história recente 
da agricultura, que mostra transformações pro-
fundas impulsionadas pela inovação. A chama-
da Revolução Verde, a expansão da agricultura 

tropical e os ganhos contínuos de produtivida-
de demonstraram que o conhecimento científi-
co pode transformar radicalmente a capacidade 
de produção de alimentos. Em muitas regiões do 
mundo, esses avanços contribuíram para reduzir 
a fome e ampliar a oferta de alimentos.

Entretanto, à medida que o século 21 avança, 
torna-se cada vez mais evidente que essa traje-
tória encontra limites biofísicos que não podem 
ser ignorados. A produção agrícola depende de 
recursos naturais finitos — solos, água, clima es-
tável, biodiversidade e o funcionamento equili-
brado dos ciclos naturais. Quando esses sistemas 
são pressionados além de certos limiares, sua ca-
pacidade de sustentar a produção de alimentos 
começa a se deteriorar.

É nesse contexto que se torna evidente a cha-
mada “armadilha produtivista”.   A ideia de que 
produzir cada vez mais, a custos menores, re-
solveria o problema da fome não se sustenta. A 
persistência da insegurança alimentar está mui-
to mais associada à pobreza, à desigualdade e às 
falhas de acesso e distribuição do que à insufi-
ciência global de alimentos.

Quando se transfere para a agricultura a res-
ponsabilidade por essas falhas, ela passa a ope-
rar sob pressão permanente para expandir a pro-
dução e reduzir custos. Essa pressão, por sua 
vez, entra em choque com exigências crescentes 
de sustentabilidade. A agricultura contemporâ-
nea precisa, simultaneamente, reduzir emissões, 
conservar biodiversidade, proteger água e solos, 
além de garantir renda aos produtores. Esperar 
que tudo isso seja compatível com alimentos 
permanentemente baratos é ignorar a comple-
xidade do sistema.

O resultado é um impasse estratégico. Práti-
cas mais sustentáveis muitas vezes são vistas co-
mo risco à segurança alimentar, enquanto mo-
delos intensivos continuam sendo justificados 

pela necessidade de garantir oferta e preços bai-
xos. Esse enquadramento distorce prioridades 
e dificulta a transição para sistemas produtivos 
mais resilientes.

Por essa razão, torna-se cada vez mais neces-
sário repensar o próprio enquadramento da se-
gurança alimentar. Garantir que todas as pessoas 
tenham acesso a alimentos adequados é, antes 
de tudo, uma questão de organização social, po-
lítica econômica e justiça distributiva. Sistemas 
eficazes de proteção social, políticas de renda, 
programas nutricionais e mecanismos que re-
duzam desigualdades podem desempenhar um 
papel muito mais direto na erradicação da fome 
do que simplesmente buscar aumentar indefini-
damente a oferta global de alimentos.

Liberar a agricultura da expectativa de resol-
ver sozinha o problema da segurança alimentar 
não significa abandonar a busca por eficiência 
e produtividade. Significa, antes, permitir que a 
ciência agrícola concentre seus esforços nos de-
safios que se tornam cada vez mais centrais neste 
século: a sustentabilidade dos sistemas produti-
vos, a conservação dos recursos naturais, a adap-
tação às mudanças climáticas e o fortalecimento 
da resiliência das paisagens agrícolas. 

O avanço tecnológico continuará sendo 
um aliado essencial. Mas ele não substitui os 
limites ecológicos dentro dos quais a produ-
ção ocorre. Ignorar essa realidade pode le-
var a ganhos de curto prazo à custa de per-
das estruturais no longo prazo.   A agricul-
tura do século 21 será definida menos pela 
capacidade de expandir indefinidamente a 
produção e mais pela habilidade de produzir 
dentro dos limites que garantem sua própria 
continuidade. Ir além do imperativo produ-
tivista não significa abrir mão do progresso, 
mas criar condições para que ele se sustente 
ao longo do tempo.

» MAURÍCIO ANTÔNIO 
LOPES
Pesquisador e ex-presidente da 
Embrapa

A armadilha do produtivismo
na agricultura moderna

 Há, nas engrenagens mais discretas do poder, um mo-
vimento recorrente que raramente se anuncia de forma 
explícita, mas que se revela naquilo que deixa de ser di-
to, no que se oculta sob a justificativa da cautela adminis-
trativa, naquilo que se posterga sob o argumento da pro-
teção institucional. Em regimes que se pretendem demo-
cráticos, onde a transparência não deveria ser apenas um 
adorno retórico, mas o próprio alicerce da legitimidade, o 
avanço do sigilo prolongado sobre informações de interes-
se público não pode ser tratado como expediente ordiná-
rio, mas como sintoma.

Os dados disponíveis, ainda que fragmentados, indicam 
um cenário que merece exame atento. Em um único ano, 
milhares de pedidos de acesso à informação foram subme-
tidos a restrições prolongadas, muitos deles sob a justifica-
tiva genérica de proteção de dados pessoais. Em paralelo, 
estima-se que o volume de documentos sob algum tipo de 
restrição ultrapasse a casa dos milhões, abrangendo des-
de registros administrativos até informações relacionadas 
à execução orçamentária. Ainda que o ordenamento jurí-
dico preveja salvaguardas legítimas para situações especí-
ficas, a ampliação desse mecanismo como prática recor-
rente desloca o eixo da exceção para a regra.

A Lei de Acesso à Informação foi concebida como ins-
trumento de fortalecimento institucional e de ampliação 
do controle social, e baseia-se no princípio de que o sigi-
lo deve ser sempre residual. Quando, no entanto, obser-
va-se a manutenção de índices de negativa semelhantes 
entre diferentes administrações, independentemente de 
discursos de campanha que prometiam inflexão, o que se 
impõe não é apenas a crítica circunstancial, mas a consta-
tação de uma cultura administrativa que resiste à abertura.

No campo orçamentário, a opacidade ganha contornos 
ainda mais sensíveis. Estimativas apontam que, em anos re-
centes, dezenas de bilhões de reais foram alocados por meio 
de instrumentos cuja rastreabilidade permanece limitada, 
dificultando a identificação precisa de autoria e critérios 
de distribuição. Em determinados casos, municípios com 
população inferior a cinco mil habitantes figuram entre os 
destinatários de repasses milionários, o que, por si só, não 
configura irregularidade, mas exige, no mínimo, transpa-
rência proporcional à magnitude dos recursos envolvidos. 

Em 2024, por exemplo, o volume total de emendas par-
lamentares ultrapassou R$ 20 bilhões, número que eviden-
cia a centralidade desse mecanismo na dinâmica fiscal con-
temporânea. A questão, portanto, não reside exclusivamen-
te nos valores, mas na arquitetura que os sustenta. A ausên-
cia de critérios amplamente publicizados e a dificuldade 
de acesso a informações detalhadas fragilizam o contro-
le social e ampliam a margem para distorções. Em demo-
cracias consolidadas, mecanismos de transparência ativa, 
publicação em tempo real, detalhamento de beneficiários 
e justificativas técnicas são considerados parâmetros mí-
nimos. Quando tais práticas não se consolidam de forma 
sistemática, abre-se espaço para uma zona cinzenta em 
que a legalidade formal convive com a opacidade prática.

Há ainda um elemento temporal que agrava esse quadro. 
A imposição de sigilos extensos, que podem alcançar décadas, 
desloca a possibilidade de escrutínio para um futuro em que, 
não raramente, os responsáveis já não estarão mais sujeitos a 
qualquer tipo de responsabilização. Nesse intervalo, a infor-
mação perde sua potência fiscalizadora e se converte em re-
gistro histórico, incapaz de produzir efeitos concretos no pre-
sente. A máxima segundo a qual a justiça tardia se aproxima 
da negação da própria justiça deixa de ser apenas um aforis-
mo e passa a descrever uma dinâmica institucional observável.

Não se trata, contudo, de um fenômeno isolado ou res-
trito a uma única gestão. A recorrência desse padrão ao lon-
go do tempo sugere a existência de uma lógica mais pro-
funda, na qual a transparência é frequentemente invoca-
da como princípio, mas administrada como contingência. 
O discurso público reafirma sua centralidade, enquanto a 
prática cotidiana a submete a filtros, exceções e condicio-
nantes que, pouco a pouco, redefinem seus limites.

Nesse contexto, o cidadão, formalmente titular daquilo 
que se convencionou chamar de coisa pública, vê-se diante 
de um paradoxo. Financia, por meio de tributos, a máqui-
na estatal, mas encontra obstáculos crescentes para com-
preender sua operação em detalhes. 

A persistência desse modelo não apenas compromete 
a eficiência do controle social, mas também alimenta um 
ambiente de desconfiança difusa. Onde a informação não 
circula com clareza, proliferam hipóteses, suspeitas e nar-
rativas concorrentes, nem sempre ancoradas em evidên-
cias verificáveis. O resultado é um desgaste silencioso da 
própria ideia de legitimidade, que deixa de se apoiar exclu-
sivamente nos processos formais e passa a depender, cada 
vez mais, da percepção pública de integridade.

Ao final, a questão que se impõe não é apenas jurídica 
ou administrativa, mas essencialmente política, no senti-
do mais amplo do termo. Trata-se de definir se a transpa-
rência será tratada como princípio estruturante ou como 
recurso circunstancial, acionado conforme a conveniência 
do momento. Em uma democracia que se pretende madu-
ra, essa escolha não deveria ser objeto de hesitação. Afinal, 
quando o silêncio se torna política, o que se compromete 
não é apenas o acesso à informação, mas a própria quali-
dade do regime que dela depende.

Pedagogia 
do silêncio

Visto, lido e ouvido

Desde 1960
Circe Cunha // circecunha.df@dabr.com.br

A frase que foi pronunciada:
A ausência de corrupção é 
assegurada pela transparência. 
Liz Truss

História de Brasília

Para uma situação como esta, é necessário que uma 
represália forte dê um ensinamento aos desonestos, 
reprimindo os abusos para sempre, de uma vez. 
(Publicada em 17/5/1962)

» RAFAEL OSORIO
Secretário nacional da Secretaria de Avaliação, 
Gestão da Informação e Cadastro Único
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